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RESUMO

O presente plano de trabalho visa a análise das falências decretadas nos últimos dois anos em São Paulo e Minas Gerais, com base nos artigos 73, IV e 94, III, g ambos da Lei

11.101/2005, de modo a colher dados de quantas ações com pedido de recuperação judicial foram propostas no mesmo período daquelas que resultaram em falência, de modo a

colaborar com a análise do quão a recuperação judicial é ou não capaz de propiciar ao empresariado nacional um caminho viável para a superação do estado de crise-econômico

financeira e quais fatores determinam ou não o sucesso da utilização deste instituto, tudo dentro dos objetivos alinhados no projeto de pesquisa. A pesquisa trabalhou com dados

obtidos pelo E-SAJ do Tribunal de Justiça de São Paulo, que dos 2229 resultados listados apenas 5 ações positivas, e do Tribunal de Minas Gerais que dos 567 resultou em 2

processos de Recuperação Judicial que resultaram em falência. Foi feita ainda consulta junto a empresas especializadas em Administração Judicial para obtenção de outros

dados. Em todos os casos analisados as empresas obtiveram a concessão da recuperação, e podendo assim implementar o Plano de Recuperação Judicial aprovado. A maioria

deles tinha como propostas: i) parcelamento de débitos trabalhistas; ii) redução de custos operacionais; iii) obtenção de novo financiamento; iv) reorganização societária, e; v)

moratória e parcelamento de outros débitos abrangidos pela recuperação judicial. Dentre os fatores de descumprimento identificados os mais comuns são o não pagamento aos

credores no tempo e forma acordados no Plano de Recuperação Judicial e a venda de imóveis da empresa sem comunicação ao Administrador Judicial ou ao juízo, geralmente

por ausência de interesse dos sócios em manter a fonte produtora, emprego de funcionários, ou baixa nas vendas, demostrando que a empresa não tem mais condições de

participar do ambiente competitivo.
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